
Ano 2014, Número 029 Goiânia, Página 5 sexta-feira, 14 de fevereiro de 2014

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-go.jus.br

Art. 1º Designar os Juízes de Direito e Subsituto, relacionados na escala abaixo, para substituírem os titulares das Zonas 
Eleitorais elencadas, em razão de afastamento legal. 

JUIZ TITULAR ZONA MUNICÍPIO JUIZ SUBSTITUTO PERÍODO

Lev ine Raja  Gabagl ia 
Ar t iaga

009ª Corumbá de 
Goiás

Roberta Wolpp Gonçalves  
(JS)

30.01 a 
28.02.2014 

Márcio  Antôn io  Neves 052ª Cumari Hugo Gutemberg  Pat iño de 
Ol ive i ra

30.01 a 
28.02.2014 

Lúc ia  do Pérpetuo Socorro  
Carr i jo  Cos ta  

054ª Nerópolis Vanessa Rios Seabra 20 a  
27.01.2014

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 05 de fevereiro de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 080/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Maria Clara Merheb Gonçalves Andrade, Juíza Eleitoral da 083ª ZE de 
Paranaiguara-GO, no período de 21.01 a 19.02.2014, conforme informações prestadas pelo Chefe de Cartório da aludida Zona 
Eleitoral; 

Considerando que a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual, cabe à própria magistrada; 

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 213, de 24.01.2014; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Verde-GO, para 
substituir na jurisdição eleitoral da 083ª ZE, com sede no município de Paranaiguara-GO, no período de 21.01 a 19.02.2014, 
em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 05 de fevereiro de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 081/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. Carlos Magno Caixeta da Cunha, Juiz Eleitoral da 022ª ZE de Morrinhos-GO, no 
período de 08 a 10.01.2014, conforme informações prestadas pelo Chefe de Cartório da aludida Zona Eleitoral; 

Considerando que o substituto automático, conforme Tabela do Judiciário Estadual, encontrava-se de férias no período de 
07.01 a 05.02.2014; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. PATRÍCIA DIAS BRETAS, Juíza de Direito da Comarca de Morrinhos-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 022ª ZE, com sede no referido município, no período de 08 a 10.01.2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 05 de fevereiro de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 082/2014/PRES-TRE/GO 

PORTARIA Nº 080/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Maria Clara Merheb Gonçalves Andrade, Juíza Eleitoral da 083ª ZE de Considerando o afastamento legal da Dra. Maria Clara Merheb Gonçalves Andrade, Juíza Eleitoral da 083ª ZE de 
Paranaiguara-GO, no período de 21.01 a 19.02.2014, conforme informações prestadas pelo Chefe de Cartório da aludida Zona Paranaiguara-GO, no período 
Eleitoral; 

Considerando que a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual, cabe à própria magistrada; 

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 213, de 24.01.2014; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Verde-GO, para Art. 1º Designar o Dr. RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN, Juiz de  Comarca de Rio Verde-GO, para 
substituir na jurisdição eleitoral da 083ª ZE, com sede no município de Paranaiguara-GO, no período de 21.01 a 19.02.2014, substituir na jurisdição eleitoral da 083ª ZE, com sede no 
em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 05 de fevereiro de 2014. 


